
 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE OBRAS 

 
   PROJETO BÁSICO  – Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

OBRA – LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA n° 9.8.007.2025 

 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 

1.1. Contratação de empresa para execução de obra dos armazéns da Feira Central de 
Campina Grande - etapa 01, bairro Centro, estado da Paraíba, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 
  

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como obra, conforme justificativa 
constante no item VIII, do Estudo Técnico Preliminar. 
 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 240 (duzentos e quarenta) dias contados da data de 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
 

1.4. O prazo de execução dos projetos e das obras é de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da data de 
recebimento da Ordem de Serviço (OS) pelo Contratado. 
 

1.5. A diferença entre os prazos decorre da natureza distinta entre a vigência contratual e a execução 
das obras. O prazo de 240 (duzentos e quarenta) dias refere-se à vigência total do contrato, 
incluindo etapas administrativas e operacionais. Já os 180 (cento e oitenta) dias referem-se 
apenas à execução dos projetos e obras, a partir da Ordem de Serviço. Assim, o prazo maior 
garante margem para todas as fases do contrato. 
 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
 

2.1. A fundamentação e descrição da necessidade da contratação encontra-se pormenorizada em 
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Projeto Básico. 

2.2. Conforme o artigo 10, § 1º do Decreto municipal Nº 4.751/23º, o Município de Campina Grande 
ainda não dispõe do Plano de Contratação Anual, razão pela qual não se aplica no presente 
caso. 
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO  
 

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se detalhada no memorial descritivo. 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
 

Sustentabilidade 
 
4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis: 
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4.1.1. Eficiência Energética: Produtos e serviços que utilizem energia de forma eficiente, 

contribuindo para a redução do consumo energético. 
 

4.1.2. Recursos Renováveis: Preferência por materiais e insumos provenientes de fontes 
renováveis, minimizando o uso de recursos não-renováveis. 
 

4.1.3. Redução de Resíduos: Práticas que promovam a diminuição da geração de resíduos, 
incluindo a reutilização e reciclagem de materiais. 
 

4.1.4. Impacto Ambiental: Produtos e serviços que apresentem menor impacto ambiental ao 
longo de seu ciclo de vida, desde a extração de matérias-primas até o descarte final. 
 

4.1.5. Certificações Ambientais: Preferência por fornecedores que possuam certificações 
ambientais reconhecidas, como ISO 14001, Selo Verde, entre outros. 
 

4.1.6. Transporte Sustentável: Incentivo ao uso de meios de transporte que emitam menos 
poluentes, contribuindo para a redução da pegada de carbono. 
 

4.1.7. Responsabilidade Social: Consideração de aspectos sociais na cadeia de 
fornecimento, como condições de trabalho justas e práticas de comércio justo. 
 

4.1.8. Inovação Sustentável: Promoção de soluções inovadoras que contribuam para a 
sustentabilidade ambiental e social. 
 

Subcontratação   
 
4.2. Não será permitida a subcontratação. Considerando a natureza do objeto a ser contratado, 

trata-se de intervenção estratégica e relevante, inserida em contexto urbano de alto  impacto 
social. A vedação à subcontratação justifica-se pelos seguintes motivos: 

4.2.1. Garantia da qualidade da execução: a realização direta dos serviços pela empresa 
contratada assegura maior controle sobre a qualidade dos materiais e técnicas 
empregadas, fator essencial considerando a relevância histórica, cultural e comercial da 
Feira Central de Campina Grande. 

4.2.2. Responsabilidade técnica e gerencial direta: ao impedir a subcontratação, busca-se 
garantir que a empresa vencedora da licitação possua, de fato, capacidade técnica e 
operacional para executar a obra em sua integralidade, responsabilizando-se plenamente 
pelo cronograma, segurança e desempenho dos serviços. 

4.2.3. Mitigação de riscos administrativos e operacionais: a contratação direta evita 
problemas relacionados à descontinuidade da obra, divergências contratuais com 
terceiros e dificuldades na fiscalização. 

4.3. Dessa forma, justifica-se a vedação à subcontratação dos serviços contratados, de modo a 
assegurar a adequada execução da obra, o fiel cumprimento do objeto contratual e o 
atendimento ao interesse público envolvido. 

 
Consórcio 
 
4.4. No caso do objeto em questão, a vedação à participação de empresas em consórcio é justificada 

por diversas razões relacionadas à natureza do que se pretende contratar. Primeiramente, a 
magnitude do projeto exige uma empresa com comprovada capacidade técnica e operacional 
para executar todas as fases da obra de maneira integrada. A contratação de um único 
fornecedor permite maior controle sobre a qualidade, o prazo de execução e a coordenação das 
atividades, reduzindo os riscos de falhas de comunicação ou descoordenação que poderiam 
surgir em uma gestão fragmentada entre diversas empresas em um consórcio. 
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4.5. A participação de múltiplas empresas, com especializações distintas, poderia acarretar 

dificuldades na gestão e coordenação das obras, aumentando o risco de desorganização e 
comprometendo a eficiência da execução. 

 
4.6. Outro ponto relevante diz respeito à segurança jurídica e administrativa do processo licitatório. 

Caso fosse permitida a participação de consórcios, seria necessário realizar uma diligência 
adicional para avaliar as condições financeiras e técnicas das empresas consorciadas, o que 
demandaria mais tempo para verificar a compatibilidade entre elas. A exclusão dos consórcios, 
portanto, facilita a gestão contratual e garante maior clareza na execução do projeto. 

 
4.7. Por fim, considerando os requisitos do projeto, a execução deve ocorrer sem contratempos e 

dentro dos prazos estabelecidos. A contratação de um único fornecedor implica maior 
responsabilidade e comprometimento com o cronograma, evitando possíveis atrasos ou 
responsabilidades compartilhadas que poderiam prejudicar o progresso das obras e o 
cumprimento das exigências contratuais. 

 
 

Garantia da contratação 
 
4.8. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 
 

4.9. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, 
até a data de assinatura do contrato.   
 

4.10. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias 
úteis após a assinatura do contrato. 
 

4.11. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 
contratação. 
 

Vistoria 
 

4.12. Recomenda-se que o Concorrente visite o(s) local(is) das obras, o que deverá ocorrer com 
anterioridade a apresentação da proposta, para inteirar-se de todos os aspectos referentes à sua 
execução.  Para todos os efeitos, considerar-se-á que o Concorrente tem pleno conhecimento da 
natureza e do escopo das obras, dos serviços e dos fornecimentos. Além disso, das condições 
topográficas, hidrológicas e climáticas que possam afetar sua execução e dos materiais 
necessários para que sejam utilizados durante a construção e dos acessos aos locais onde 
serão realizados as obras e os serviços. Não poderá o Concorrente alegar posteriormente a 
insuficiência de dados e/ou informações sobre o(s) local(is) e as condições pertinentes ao objeto 
do contrato. 

 
4.13. Para agendar a visita, o Concorrente deverá contatar o Contratante no endereço de e-mail 

indicado a seguir: obras@campinagrande.pb.gov.br.   
 

4.14. O Contratante permitirá que o Concorrente e qualquer um de seus funcionários ou agentes 
entrem nas instalações e locais das obras para o propósito da visita, mas somente sob a 
condição expressa de que o Concorrente, seus funcionários e agentes eximirão o Contratante e 
seus funcionários de qualquer responsabilidade pela mesma, e serão responsáveis pelo óbito ou 
ferimento de funcionários, perda ou danos a propriedade, e qualquer outra perda, dano, custo e 
gastos incorridos como resultado da inspeção. 
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4.15. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada 

pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação. 
 

4.16. Estudos e Dados Básicos Disponíveis 
 

4.16.1. Estão à disposição dos concorrentes os estudos e dados indicados no projeto básico e 
estudo técnico preliminar, anexos ao edital. 
 
 

5.  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

Condições de execução  
 
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

 
5.1.1. Início da execução do objeto: em até 15 (quinze) dias da emissão da ordem de serviço; 

5.1.2. A execução deverá observar rigorosamente a dinâmica estabelecida nos cronogramas 
físico-financeiros correspondentes no objeto que trata este Projeto Básico. 

5.1.3. Os cronogramas físico-financeiros específicos, devem ser aderidos de forma integral 
conforme detalhado nos documentos anexos a este Projeto Básico. Qualquer desvio em 
relação às datas e etapas previamente estabelecidas deverá ser devidamente justificado 
e submetido à análise e aprovação da comissão responsável. 

5.1.4. Descrição detalhada das etapas de execução do trabalho:  
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DESCRIÇÃO DA FASE PARCELA DO PROJETO 
(%) 

SERVIÇOS PRELIMINARES 1,87 

DEMOLIÇÃO 2,03 

MOVIMENTO DE TERRA 2,12 

INFRAESTRUTURA 37,76 

SISTEMA DE COBERTA 26,53 

VEDAÇÕES VERTICAIS E COMPLEMENTOS 2,71 

CONTRAPISO 1,35 

REVESTIMENTO 11,40 

BANCADAS 0,23 

ESQUADRIAS 0,86 

LOUÇAS E METAIS 0,07 

COMPLEMENTARES 1,43 
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1 A soma apresentada tem como resultado 99,92%, por questões de arredondamento e para os fins desejados, 
dá-se os 100% indicados na planilha. 
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OUTROS 4,51 

MOBILIÁRIO 5,48 

ESCORAMENTO DA FACHADA 1,57 

TOTAL 100%1 
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5.2. Especificações peculiares: 

 
5.2.1. Organograma da equipe administradora da obra nos níveis administrativo, técnico e 

operacional juntando a Lista de Pessoal Chave com um resumo dos seus currículos; 
 

5.2.2. Programação de trabalho que mostre os arranjos, ordem, cronograma físico e 
programação para todas as atividades nas obras com descrição dos métodos de 
construção e de preservação ambiental a serem utilizados pela empresa, 
complementando as especificações técnicas. 
 

5.2.3. Proposta esquemática do canteiro de obras, escritório, depósitos, pátios etc. e sua 
provável localização; 
 

Rotinas a serem cumpridas 
 

5.3. A execução contratual observará as seguintes rotinas: 
 

5.3.1. Planejamento Detalhado: Elaboração de um cronograma detalhado, contemplando 
todas as etapas da reforma e definição de prazos para cada fase do projeto, incluindo 
início e término das atividades. 
 

5.3.2. Comunicação: Manter uma comunicação constante entre todos os envolvidos no 
projeto, incluindo gestores, trabalhadores e comunidade. 
 

5.3.3. Controle de Qualidade: Implementação de procedimentos de controle de qualidade 
para garantir que todos os materiais e serviços atendam aos padrões exigidos. 
 

5.3.4. Segurança no Trabalho: Aplicação de todas as normas de segurança no trabalho, 
visando a proteção dos trabalhadores e do público. 

 
5.3.5. Gestão de Resíduos: Adoção de práticas de gestão de resíduos que promovam a 

redução, reutilização e reciclagem de materiais. 
 

5.3.6. Transparência e Prestação de Contas: Manter transparência em todas as etapas do 
projeto, com relatórios periódicos sobre o progresso e uso de recursos. 
 

5.3.7. Avaliação e Ajustes: Realização de avaliações contínuas para identificar áreas de 
melhoria e ajustar o planejamento conforme necessário. 
 

Local e horário da prestação dos serviços 
 
5.4. Os serviços serão prestados em horário e local estabelecido em ordem de serviço. 

 
Materiais a serem disponibilizados 
 
5.5. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a 
seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 
 

5.6. O Contratante deverá fornecer para a Contratada as seguintes relações: 
 

(a) relação dos materiais incluídos nas composições de custos, citando fornecedor, fabricante 
ou procedência destes;  
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(b) relação dos equipamentos à disposição para a execução da obra e sua condição de 
vinculação com a empresa (próprio, arrendado, alugado ou a ser adquirido). 
 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 
 
5.7. Informações presentes no edital do objeto em questão. 

 
Período de validade da proposta 
 
5.8. Informações presentes no edital do objeto em questão. 

 
Propostas entregues com atraso 
  
5.9. Informações presentes no edital do objeto em questão. 

 
Esclarecimento das propostas  
 
5.10. Informações presentes no edital do objeto em questão. 

 
Avaliação e comparação de propostas 
 
5.11. Informações presentes no edital do objeto em questão. 

 
Direito do contratante de aceitar qualquer proposta e de rejeitar qualquer uma ou todas as 
propostas 
 
5.12. Informações presentes no edital do objeto em questão. 
 
 
6 ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE 

MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
 
6.1 O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal e independente 

da garantia de execução contratual, será de, no mínimo, 6 (seis) meses, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 
 
6.1.1 Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido 

nesta cláusula, o Contratado deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo 
período restante. 
 

6.2 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 6 
(seis) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 
 
6.2.1 A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em 

perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o 
Contratante.  
 

6.2.2 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria 
Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo 
com as normas técnicas específicas.  
 

6.2.3 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 
apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de 
ajustes, reparos e correções necessárias. 
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6.2.4 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 
deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que 
apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das 
peças utilizadas na fabricação do equipamento.  
 

6.2.5 Uma vez notificada, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens 
que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a 
partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo 
Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 
 

6.2.6 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e 
justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.  
 

6.2.7 Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento 
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para 
utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade 
dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.  
 

6.2.8 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante 
autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a 
substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o 
reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia 
dos equipamentos.  
 

6.2.9 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 
responsabilidade do Contratado.  
 

6.2.10 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e 
desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de 
penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo 
depois de expirada a vigência contratual. 

7 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
 
7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
 

7.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
 

7.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 
 

7.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 
 

7.5 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 
empresa junto ao SICAF. 
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7.6 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais 

e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam 
regularizados no SICAF. 
 

7.7 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 

Preposto  
 

7.8 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 
serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 
 
7.8.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 
designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º), no prazo indicado 
pelo fiscal. 
 

7.9 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do 
objeto contratado. 
 

7.10 A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto 
durante o horário comercial. 
 

7.11 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 
do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 
atividade. 
 

Fiscalização  
 

7.12 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

 
Fiscalização Técnica  
 

7.13 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
 

7.14 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 
§1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
 

7.15 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  
 

7.16 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
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adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
22, IV); 
 

7.17 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 
 

7.18 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 
contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 
Fiscalização Administrativa  
 

7.19 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
 

7.20 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 23, IV). 
 

Gestor do Contrato 
 

7.21 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
 

7.22 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  
 

7.23 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 
 

7.24 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 21, VIII). 
 

7.25 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 
com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  
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7.26 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 
para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 
VI).  
 

7.27 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 

8 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
8.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item; 

 
8.1.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
 

8.1.1.1 não produzir os resultados acordados; 
 

8.1.1.2 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas; ou 
 

8.1.1.3 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 

8.2 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 
 
8.2.1 O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato; 
 

8.2.2 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 
nos critérios previstos neste Projeto Básico; 
 

8.2.3 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 
serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que 
contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste 
Projeto Básico , informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, 
tais como: marca, qualidade e forma de uso; 
 

8.2.4 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas 
de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, 
equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas 
atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume 
de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à 
Gestão do Contrato; 
 

8.2.5 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o 
nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir 
para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades 
constatadas; 
 

8.2.6 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços realizada; 
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8.2.7 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 

avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada; 
 

8.2.8 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que 
comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de 
fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador; 
 

8.2.9 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 
serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os 
níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, 
devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras 
previstas no ato convocatório; 
 

8.2.10 Nos termos da legislação vigente, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, 
proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se 
constate que a Contratada:  
 

8.2.10.1 não produziu os resultados acordados; 
 

8.2.10.2 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com 
a qualidade mínima exigida; 
 

8.2.10.3 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a 
execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à 
demandada.  
 
 

Do recebimento 
 

8.3 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 
Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no 
período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 
 
8.3.1 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 

para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 
totalidade. 
 

8.3.2 O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios 
da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa 
da execução contratual, quando for o caso. 
 

8.4 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, pelos fiscais 
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 
exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 
23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 
 
8.4.1 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a 
que se referem a parcela a ser paga. 
 

8.4.2 O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por 
meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 
encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços 
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e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 
necessários. 
 

8.4.3 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante Termo Detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 
 

8.4.4 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante Termo Detalhado que comprove o cumprimento das exigências 
de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 
 

8.4.5 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob 
o ponto de vista técnico e administrativo. 
 

8.4.6 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 
fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do 
objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
 

8.4.7 Em caso de rejeição, o fiscal fixará prazo para que a irregularidade seja sanada, às 
custas do contratado, sem prejuízo da aplicação de penalidades cabíveis. 
 

8.4.8 A aprovação da medição prévia apresentada pelo contratado não o exime de 
qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos 
serviços executados. 
 

8.4.9 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
 

8.4.10 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do Termo 
Detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
 

8.4.11 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 
 

8.4.12 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 
14.133/2021, art. 120). 
 

8.4.13 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, caput). 
 

8.4.13.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo 
seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, 
art. 121, §1º). 
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8.4.14 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas 
no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 
 

8.4.15 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
 

8.4.16 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 

8.5 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
 

8.6 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 
Termo Detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
 
8.6.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022); 
 

8.6.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento 
da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
 

8.6.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
 

8.6.4 Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
 

8.6.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão. 
 

8.7 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
 

8.8 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
 

8.9 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. 
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8.10 No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de 
fiscalização deverá elaborar Termo Detalhado em consonância com suas atribuições, e 
encaminhá-lo ao gestor do contrato. 
 

Liquidação  
 

8.11 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 
(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período, nos termos da legislação vigente. 
 
8.11.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas 
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 

8.12 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
 

a) o prazo de validade; 
 
b) a data da emissão; 
 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
 
e) o valor a pagar; e 
 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 

8.13 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus à contratante; 
 

8.14 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
 

8.15 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
 

8.16 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
 

8.17 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
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para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 
de seus créditos.  
 

8.18 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
 

8.19 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
junto ao SICAF.  
 

Prazo de pagamento 
 

8.20 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
 

8.21 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Custo da Construção (INCC) de 
correção monetária. 
 

Forma de pagamento 
 

8.22 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
 

8.23 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
 

8.24 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
 
8.24.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
 

8.25 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

Cessão de crédito 
 

8.26 É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos 
termos e de acordo com os procedimentos previstos na legislação vigente, conforme as 
regras deste presente tópico. 
 

8.27 A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à 
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 
 

8.28 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas 
as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento 
de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à 
regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o 
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cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a 
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 
indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 
18 de maio de 2020. 
 

8.29 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as 
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito 
comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos 
administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de 
pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de 
multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 
 

8.30 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 
integral responsabilidade do contratado. 

 
9 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 
9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 
julgamento MENOR PREÇO. 
 

Regime de execução 
 

9.2 O regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 
 

Critérios de aceitabilidade de preços 
 
9.3 Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o 

critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 
 
9.3.1 O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os 
quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de 
planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade 
(art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021); 
 

9.4 Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de 
aceitabilidade de preços será: 
 
9.4.1 valor global: conforme valor estimado da licitação. 

 
9.5 As regras de desempate entre propostas são discriminadas no edital. 

 
Exigências de habilitação 

 
9.6 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 
Habilitação jurídica 

 
9.6.1 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
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Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 

9.6.2 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 
77, de 18 de março de 2020. 
 

9.6.3 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
 

9.6.4 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz. 
 

9.6.5 Empresas Estrangeiras: As empresas estrangeiras que não funcionem no País 
deverão apresentar documentos equivalentes, na forma de regulamento emitido 
pelo Poder Executivo federal, conforme disposto no art. 70, parágrafo único, da Lei 
nº 14.133/2021 
 

9.6.6 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 
 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 

9.6.7 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso. 
 

9.6.8 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 

9.6.9 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 

9.6.10 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 

9.6.11 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
 

9.6.12 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
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9.6.13 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 
da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
lei. 
 

9.6.14 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal. 
 

9.6.15 Trabalho de Menores: 
 

9.6.15.1 declaração do Concorrente, conforme o Decreto Federal no 
4.358/2002, de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, 
ressalvado na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
 
 
 
 
 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.6.16 certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 
do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação 
na licitação, ou de sociedade simples;  

9.6.17 certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 
sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
 

9.6.18 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  
 

9.6.18.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência 
Geral (SG) superiores a 1 (um);  
 

9.6.18.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 
 

9.6.18.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no 
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  
 

9.6.18.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no 
limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração 
Contábil Digital - ECD ao Sped. 
 

9.6.19 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% (dez) por 
cento do valor total estimado da contratação. 
 

9.6.20 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
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9.6.21 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 
apresentada pelo fornecedor. 
 

9.6.22 Justifica-se as exigências citadas anteriormente objetivando evitar paralisações, 
descontinuidade de serviços, rescisões contratuais, entre outros problemas que 
podem ocorrer em uma obra de infraestrutura, caso a empresa contratada não 
possua solidez econômico-financeira adequada. A capacidade financeira da 
empresa é crucial para assegurar que ela tenha os recursos necessários para 
manter o fluxo de caixa, cumprir com suas obrigações contratuais e absorver 
eventuais imprevistos durante a execução da obra. A falta de solidez 
econômico-financeira pode acarretar prejuízos significativos ao projeto, 
comprometendo a eficiência na aplicação dos recursos públicos e a conclusão da 
obra nos prazos estipulados. 

 
 
 

Qualificação Técnica 
 

9.6.23 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
 

9.6.23.1 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal 
assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno 
das condições e peculiaridades da contratação. 
 

9.6.24 Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia) em plena validade, conforme as áreas de atuação 
previstas no Projeto Básico. 
 

9.6.24.1 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio 
da apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de 
registro perante a entidade profissional competente no Brasil. 
 

9.6.25 Apresentação do(s) profissional(is) indicado(s), devidamente registrado(s) no 
conselho profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica 
por execução de obra ou serviço de características semelhantes. 
 

9.6.26 O(s) profissional(is) indicado(s) deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do 
contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 
 

9.6.27 Comprovação de aptidão para execução de serviço de requalificação e construção 
de espaço público equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com 
o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 
profissional competente, quando for o caso. 
 

9.6.28 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos relativos à execução de obra ou serviço de engenharia, 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente 
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licitação, em pelo menos 50% (cinquenta por cento) do quantitativo total de obra 
para o qual APÊNDICE I deste instrumento, com as seguintes características 
mínimas:  
 

9.6.28.1 INFRAESTRUTURA – muro de contenção, locação, escavação, fôrma, 
concreto, parede de concreto e armação:  
Motivo da solicitação: a etapa de infraestrutura é de suma importância para 
durabilidade da edificação, tendo em vista que garantirão a estabilidade e 
segurança da estrutura. Portanto, é de suma importância se atentar as normas 
técnicas referentes a esse tipo de serviço para garantir uma execução de 
acordo com as normativas. Em observância ao projeto observa-se que, para 
atender 50% da quantidade de concretagem nessa etapa, é preciso comprovar 
a execução 506 m³ de concreto e de 25680 kg de aço. 

9.6.28.2 COBERTA METÁLICA: 
Motivo da solicitação: o sistema de coberta metálica garantirá sombra e abrigo 
do calor para a praça e locais onde ocorrerá a feira agropecuária garantindo o 
conforto dos usuários da feira e dos feirantes.  Nesse sentido, é necessária 
atenção para instalação da coberta mais precisamente da confecção e 
execução da coberta em estrutura metálica. Mediante a quantidade presente 
em projeto, exige-se a comprovação de 1000m² de coberta em estrutura 
metálica.  

9.6.28.3 REVESTIMENTO DO PISO: 
Motivo da solicitação: a execução do piso da edificação, além de ser 
importante em termos de segurança para os usuários, é relevante 
considerando seu acabamento final. Portanto, atender as diretrizes referentes 
a compactação, resistência e tipo de acabamento serão cruciais para garantir 
qualidade e durabilidade nesse aspecto da construção. Nesse sentido, em 
observância ao quantitativo do projeto e visando atender 50% dessas 
quantidades exige-se a comprovação de execução de 86m² de piso Fulget e de 
193m² de piso em granilite conforme as especificações do projeto. 
 

9.6.29 Justifica-se as exigências descritas anteriormente objetivando evitar paralisações, 
descontinuidade de serviços, rescisões contratuais entre outros problemas que em 
uma obra de infraestrutura está passível de acontecer, caso a empresa contratada 
não tenha experiência neste tipo de obra, apontamos a seguir alguns serviços que, 
não executados de forma correta, poderá acarretar prejuízos. 
 

9.6.30 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e 
o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
 

9.6.30.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em 
nome da matriz ou da filial da empresa licitante. 

9.6.30.2 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado 
pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 
atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 

9.6.31 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 
documentação complementar: 
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9.6.31.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos 

exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas 
atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da 
sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 
42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

9.6.31.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – 
DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

9.6.31.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de 
cooperados necessários à prestação do serviço;  

9.6.31.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

9.6.31.5  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte 
dos cooperados que executarão o contrato; 

9.6.31.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica 
da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia 
que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a 
ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias 
gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) 
ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 
objeto da licitação; e 

9.6.31.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe 
o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de 
que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador 
 

10 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
10.1 O custo estimado total da contratação é de 4.827.504,18 (quatro milhões, oitocentos e  

vinte e sete mil, quinhentos e quatro reais e dezoito centavos). 
 

11 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados da Caixa Econômica Federal, no Contrato de Repasse n° 
1082835-69/2022 (928152). 

11.1.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
 

11.2 Gestão/Unidade: 02.080 - Secretaria de Obras; 

I) Fonte de Recursos: 15 451 1020 1018 Revitalização da área central 
II) Programa de Trabalho e Plano Interno: 000775 4490.51 99 17000000 OBRAS E 
INSTALAÇÕES  

 
Apêndices: 

APÊNDICE I - NOTA TÉCNICA 

APÊNDICE II - MAPA DE RISCO 
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Campina Grande, na data da assinatura eletrônica. 

 

_______________________________________ 

Carlos Newton Belo de Franca Costa 
ENGENHEIRO CIVIL  
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APÊNDICE I - NOTA TÉCNICA 
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NOTA TÉCNICA 

 

Assunto: Requisitos de capacidade técnica para executar a obra da Praça dos Armazens da 

Feira Central. 

No intuito de evitar descontinuidades na execução da obra, paralisações de serviços, 

rescisões contratuais e outros contratempos que estão passíveis de ocorrer em obras de 

infraestruturas, sugere-se que a empresa contratada comprove experiência em construção de 

obras de edificação com os serviços abaixo listados para evitar prejuízos com a execução dessas 

etapas de forma incorreta.  

 - INFRAESTRUTURA – Muro de contenção, Locação, Escavação, fôrma, concreto, parede de 

concreto e armação:  

A etapa de infraestrutura é de suma importância para durabilidade da edificação, tendo em 

vista que garantirão a estabilidade e segurança da estrutura. Portanto, é de suma importância 

se atentar as normas técnicas referentes a esse tipo de serviço para garantir uma execução de 

acordo com as normativas. Em observância ao projeto observa-se que, para atender 50% da 

quantidade de concretagem nessa etapa, é preciso comprovar a execução 506 m³ de concreto 

e de 25680 kg de aço. 

- COBERTA METÁLICA: 

O sistema de coberta metálica garantirá sombra e abrigo do calor para a praça e locais onde 

ocorrerá a feira agropecuária garantindo o conforto dos usuários da feira e dos feirantes.  

Nesse sentido, é necessária atenção para instalação da coberta mais precisamente da 

confecção e execução da coberta em estrutura metálica. Mediante a quantidade presente em 

projeto, exige-se a comprovação de 1000m² de coberta em estrutura metálica.  

- REVESTIMENTO DO PISO: 

A execução do piso da edificação, além de ser importante em termos de segurança para os 

usuários, é relevante considerando seu acabamento final. Portanto, atender as diretrizes 

referentes a compactação, resistência e tipo de acabamento serão cruciais para garantir 

qualidade e durabilidade nesse aspecto da construção. Nesse sentido, em observância ao 

quantitativo do projeto e visando atender 50% dessas quantidades exige-se a comprovação de 

execução de 86m² de piso Fulget e de 193m² de piso em granilite conforme as especificações 

do projeto. 

 

Fabrício Macedo Furtado 

Engenheiro Civil, CREA: 161036080-0 
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